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RESOLUÇÃO SEI Nº 0259762/2016 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 13 de abril de 2016.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei Municipal nº. 5622, de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 10, de 12 de abril de 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
deliberação em reunião ordinária do dia 12 de abril de 2016,

Considerando que, nos dias 15 e 16 de abril de 2016 no município de Florianópolis acontecerá o IV
Seminário Nacional do Fórum Nacional de Trabalhadores e Trabalhadoras do Sistema Único de
Assistência Social sobre as mesas temáticas: Participação e controle democrático frente ao avanço do
conservadorismo no Brasil e Estratégia de fortalecimento popular nos espaços de participação e controle
democrático;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Legislação, Normas e Financiamento e
Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização;

Resolve:

Art. 1º Aprovar a liberação de recursos financeiros para diárias a serem utilizadas nos dias 15 e 16 de
abril de 2016 para viabilizar a participação da Secretária Executiva do CMAS, bem como 01 conselheiro
governamental no IV Seminário Nacional do Fórum Nacional de Trabalhadores e Trabalhadoras do
Sistema Único de Assistência Social na cidade de Florianópolis/SC.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

 

                Mirian dos Santos da Silva                                                  Hanelore Misfeld

Presidente do CMAS                                                Vice- Presidente do CMAS
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